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JÍ Vd ambição do- mando'presta aírxiíiowàiyranma> se deixa es- 
^ ^ cravisar para domino^ > entrega os Póvos para participar dos seus 

despójos, e renuncia a:honra para obter dignidades. e■ títulos» 

V w ' - (Baynal.) V 

ísorto-Aí,eg:ss i:835 : Na -Tjpogeaphia m F. Rüa da Porte. 
   ;  ^ 

SUBSCRh^dE^SE p^tijesiã Folha nas Ca- 
^XS dos^ CIDADÃOS'B^ILEIROS NATOS E 

y»! \ 11LS. ■ ■MMheus Gbn*gs jfianna , na Cida- 
' dt de Pelotas ; Joaquim José. de Santa Jnna, 
l na V.illa do Mio Pardo; José Ribeiro de Almei- 

da na de Alegrete; JSioé Aníomo liamos, na da 
Cachoeira ; José Pinheiro de üiliba. Cintra , na 
de Cassa/íavajr e nesta Typograpiãa d 5^'reis 

tpar Semestre , ^igos adiantados : tuna Folha que 
; sahird-ds-.Çncr-lgFxggis Sahbados, ndomido Dia 
XSnnío de Guagãa, 

QtFicios. ..:tVV\', ,r, 

/ ílim e Lxm.^Sr. — F^siindo n.esta. Cidade 
' inn Ju 2 de Direito ^rivanTarn^jite para o. Civil, 
Goni^^c. o Artigo i3 da disp^siçãc provÍKoriâ" 
:icè;ca'íla Adaduislração da Jostica Civü , edousN 

Países dé Direito do Críive , se d do um Chefe de 
PoügW ; suecedeo que estesdous oi limos tomas- 
se m as^eoto na Asse^bl-éa Proviacial; e jpâe po- 
dendfc^^lles coc4jauaf no exerci cio de se os. Km- 
pregos,- em -virtodído Artigo 20 da Lei de 12 
de. Agosto de, .1854 ? weu devia íiec ess a ria m en te 
subslitciTos como Jorz; M.^ícip.al-,gá'v.isia do 
dispostv 00 Artigo 55 do..CodIgo C<> Processo , 
e ÂrclgK/ 2,0 do Decreto. de 15:de Tlctubro de, 
18 o5vjp o re 01 o e o n t r a ri o ^conteceq : o.Pre si-, 
dente da Proyiú.cia^disposto sempre a menos- 
presartm-e, cj.uad do...se. nao prevalece soo Fm- 
prego pu para .se inti ometier nos actos .mais. Si- 

..^es d,o...meu , ou para^e fasex^perseguições fu- 
ads-e ridículas , delerrètTionque o Juiz do Ci- 

"vd así ui« sae as attriboiínre.cdo Cliéfe*de Policia, 
(e o é qae sifr liiepvdeuou, que iue~tf!aa- 
dasse preparar os FeitoSíTCiv-eis d ©cuméntos 
Ns-. i e s. 1 ive. noticia de^tc procpimento., é': 
imosediatameote lhe pedi guo ento N. 3)V 
que iis.esse cUmpAir a Lei pçupa.odo-rne con- 
ib.cíosque .desejava evitaria resposta é. a que 
aposta do docuar^iito originarem N. 4»' na qual 

-rrstabeiece , alem de mr inculcadp conflicto de 
junsdicção , que nunca existia, os nnllos pnir- 

.Gvtpios cm que*se íiio^-d: i.-oÁrligVioda Dispo-- 

sieão provisória: 2.0 o Arrt^Vàfo Codígo do 
cesso: 3.° e ultimo os Decret> s e 15 clA nf-F 
,tubro de iòo5,, com que xiíiz acobertar.sutí ar- 
bífrariedadé-: permUirf Ex. , quLpoii^ 
derando sobre cada um,,JTélles , eu poss» mos- 
trar a maneira pcrque^oíV^KI^e Ja Provin- ' 
cia calca aos pes as Leis. Disj cSíe 7C-l. o Ar* 
tjgo 1,3 da Disposição provisória não exêliil 01^ 
Juises do Ctvil ui Jurisdicção Criminai: sendo 
isto verdade, làmbem éverdade que não osad- 
mitte, principlmente se tiver em vista as pala- 
vras **•— Jtiiseírespeciaes dó Civil —— , que vem 00- 
Artigo 3ò das lostrucções de i5 de Désenibro ^ 
de 1Ò02 ; concluindo-se de lodo, que o citado 
Artigo 13 nada aproveita ao caso. 

T,;ejhitnóSw'|K>r:em qual é o segundo rneíó com 
qué ^lle quíz cobrir sèu procedimento : achem 
o. Artigo 6.® do Codlgo do Processo , que diz—- 
Feita ã divisão luwerd cju cada Comarca utn Jiii$ 
de DhieitOr:*&a.s..Çidades.jmpulosas porem, poág,-^ 
úõ tikver até õ Jxdses de Direito com Jurisdicção 

'cgrnulütiva gerida uni cPelles o Chefe de Policia—: 
é tão claro ,• que este Artigo só falia com 0$ Jui- 
ses da~ Crime, que a.pessoa mais mrne logo o 
cpnheoeria ; mas.o Presidente dá^povirplrr-não 
o quiz entender assim ,® e nem se d -»^ ' /U o que 
:se acha no principio do CapituTov t{o'> 
que diz — De varias disposições'pre ^blares ] e _ 
das pessoas encarregadas clã AdmLefJ&açãa da 
Justiça ÇHwinal etcA ^ * 

■ To o Ag tratar dos Decr^òs de'3 c de i5 
de Outulvcr^T^ 1853 lo. cr n tanto aíatr 
os. cila : o primeiro e^abe!ef^^^l>4itüiçrio dos ' 
JüiseS do ClVII hrSy^yaJlfleS^qTThoapo; ^ , q r> cg- 
gu rui o r^dos Juises de Direi lo tf o C v\ n^Te^êvi^ 
dente , que na falta de cada um d eiles , nassuas 
respectiva»classes , quem.os deve subsliluír e o 
ioiz Mufiicipa! ; substituição fundada ao Artigo/ 

155 do Codigo do Processo , Artigo 33-das Ins- 
roeções de i3 de Desembro de 1832, Artigo 

p. do Decreto de 3 dé Outubro de i853,e ar . 
.0 e %.9 do de i 5 do mesmo mez ; más o 

Presidenlctdalh^oviacia enlendeo que eu, como 
Juiz Municipal Nsò podia servir no impedimen- 
to ou "falta de lod>s ; assim fnternplrAn elie 

io qual ^ - 
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do e 
qjLie a 
se t .jc 

que t e ai i o > x p e o d i d o,' n i o 
1 <*\Si iíiudida, 

0 ~ 

dó. de SOB 

^ gencia 

equemfa/eçpj^ 
o seu S'o lido para se rpe^Hrar iim Em-. 

;go ^ Ocre eüa^ie co&Feré'; por isso r )g^ a 
Ex. 3 qoe levando £0 coiibeciroeatd ^ Jie- 

nó^ie do íe)pendor este negòtí*;, 
esclarecebo , determinando a sois- 

diluição cj^e díve següir 9 quando oecorra es- 
ou or^r qo^quer impedimento taoto dos 

Jui&es de Crime, como do Civil. Deos 
^Guarde a Porto' Alegte 6 de Junho 

de i833. — 111rn. e .Esüjj. ^v.^Ianoet^Al- 
ves Branco, Ministro e Sec-^étar-o d distado dos 
XV-ociosda Justiça. — Vicente Ferreira Gomes, 
J - Huiiicipa!. y 

^ ryç-, P^postá. 

. At* » o 
_ Ad^egencia em_^^i5wdo Imperador, toman- 
do oa-fieVids coosidera^ção o que Y01. represen- 
tára em seu (2^cQs/<^fido corrente, sobre a 
iilegaljdade da determinação do Presidente A'~ 

Ásj* Província para que-o^Joiz, do Cível nas fal- 
tas 011 ímpediiiicotos dos JiiiseA rle Direito , os 
substitua , com exclusão cio Juiz Municipal, hou- 
ve por bem, em Aviso da data deste, mandar 
declarâr-lhe, cpe ao Juiz Municipal compete.tal 

. sabstitüiçâos na conformidade da Lei. O que 
participo â Ym. para seu conhecimento , e em 

■ resposta ao citado Oíficio. Deos Guarde a Ym. 
Pâlaeio dó Rio de Janeiro em de Julho de 
rô558 ~ Manoel Alves Branco. — Sr/ Juiz M-n- 
nicipal da Cidade de Po;to Alegre./ 

nro fniWiíssMi ^ . —.-vr- o Cyrürgião nos assegurou , 
sito que depois de iíthomisadro um.grandetuu- 

Â INOBRESA. 

< 

— A nobg^/sa é um prejuiso , que só se sustenta 
deHf^pes e prestigies. E' uma especie de reli- 

w jino. èr seus mysFerios, e que se não po- 
^.4Ss ^^ ;dã fé : e eis a r-asão porque os an- 

tigos íh^c -ão uma origtm celeste. Os seus no- 
bres desceèaiâo das divindades , e até os sppeli- 
davâo semi-deu esv A Religião Chr"*0^ , suppri- 

. mm do todas esta sf^eirc^logi a s, foi r >ssario pa- 
ra conservando o la nob^rèlW^ espalhar 
-sobre ^scí ■ una-Ww^ e tenebroso-^ era 

t r'>^racãcTse de&ga2'm ;fra poder reali- 
sar süa^lju ira eras. Se os nobres não sãc: descen- 
dentes dos Deoses, ao menos a sua escellencia 

x se perde na noite d^s tempos ; e os igxi ora ales os 
^>olhão de uma naturesa differente dos outros ho 

mens. Mas como o testemunho dos sentidos não 
poderia convencermos facilmente da íalsidadf 

-Aresta differença ^peciRca y. a escoode^o Yor 
assim diser, o a massa do sangue, e íisericí^fee- 
ditar , que o de um fidalgo df Jeriá' do sangue 

^da plebeu, e que traíismiltin^p-o á seus filhos* 
lhes transpassovão igualrneffte a nóbresa, 

^.Quanto a superioiijade do sangue dos Mal- 

inerb^de nrfores, chapicosrhão pôde nunca 
deícoíMv dKforenca %'ntr e oxan^gue-dos primei- 
ra , ei dos següi7f|^5 ; porque o de ajnbos se cua- 
gulava na tigeila da sangria. 

Se esta dtstincçioHísjstisse re d mente , a c]"i-/ 
micas qoe tem feito tantos p^gressos, já ha- 
veria apresentado uma t'âl dÃcoHprto ; e , não 
seria o menor beneficio,; porque-os nossos ex- 
celienitissimos fidalgos "dáo teriâT^ necessidade , 
para se justificarem de produsir tEuios, cartas , 
genealogias , pergaraiyhos, e árvores de geração; 
seria bastante tirar uma tigeila de sangue ao que 
se dissesse nobre uúbrn^ttei-a depois á an^;- 
lyse dc primeiro chyfofç^, para se conbecérsi" 
era verdade ; e desta irrCheira, não teria a fS- 
bresa receiode admittir na soa raça fidalgos pos- 
tiços , .00 bastardos , peraltas , mouros , oa 
judeos; como lera acontecido muitas veses, por 
mais cautelas qoe se trariera, para evitar estas 
iotrodoções , e enxertos. ^ 4 . 

Finalmente, de qualquer preí igio que se ata - j 
vie a preocupação da aol>^/fe evidente, quef 
ella (coitadinha !) nio pFfftíe resistir ao pro^res-f 
so das luses do sccuk\;q3rincipalmeQte o/ime- 
rica, terra classica da Liberdade , aonde os La- 
ranjeiras, e páos de Cabeileiras são hera con! e- 
-cidos desde seus principioíT^apesar do Insimen- 
to de stias, fitasv, e cordões e^comonend. Jos, 
obtidos á peso de (b ueiro, ou pela roí tí!, 
abjecta iníaroia d5 seí^ilisí^o e da llsonj . 

^ A Tradução ÍÃ ^} 
^ % 

_ - _ —r— , 
De dois partidos em ejue sempre se obsertà# divi- 

didos 0$ habitantes jjlas l* iltas-, / iucarts }c~ 
fjuenos. . 

EmtodâSas Viilas das Províncias por onde te- 
nho viajado ? to d os habitantes virem cto dois 
partidos. Évâ é composto dos raeUior-- Cida- 
dãos, e doutro de gente inferior, qce^tiser- 
va o systema de occtipar os Empregos ÍT bbcos, 
para iacüii^eote f^ser o se interesse, nsnrpaa-*' 
dorpara "«o a Fasenda Nacioaol , aos Orphãos, ^ 
aos Âüsehies , e aos honrados lavradores, c ar- 
tistas , todo qua^io podiam, elmpondo com e 
tes últimos de graodes^ffojldalgos . e de sabif*5. 
o mg}^ é que este p^riiSo. imposlor le ^ < ve^eS • 
vantagem sobre o íbs homens livres , x pacífi- 
cos; porql e^stes no^desempenho de suas obri- 
gações se ^ ^uecr irdh vigiar sobre as ialenções 
dos malvadas ,/ç^f!!ijuaes ganhão nestas dístrac- 
ções , e asveses chegão a opprimirem em sran- 
de parte o partido superior,q>or t^rein os Em- 
pregadog Públicos á seu fave^r o representarc ^ 
áleivosanente contra cbocn partido, ou Jos íur» 
mens lib^raes. ^ 

Estes partidos chegão á^.vesesa tamanho auge 
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rle intrigas, q-.ie-sá^ causa da ruín^^^aui-pígra^ada eaiúC, ver asSSf-das povoaçoetf, e vit- 
tas casas, e ía^iHas;^e quand^ alta- ^ . .. -^r . * ^ 
iieiro , sáe per^do , elle mesmiL ^ culpado; 
porque as; argujçòe.^ falsas , q^dalz trptv^ 
boií partido , reVi?éin-ás suas mesiw -^u 1 p|^e 

—críme^ • ^ £lk « 
^.^llaide Ítapícura de^clíirfienddlos se^is 

íraBítaiítes um Pm meitè^ quieto 5 certo incji- 
viduo dentre eíles, v^oveitaodo-se da simpütt- 
dada de seus pa^ .cios, tem-se feito ali d^d- 
meiro bomerir, tiLormido coei as suas arbitrS- 

•' ri e da de s ao p'.õvd que vive submettido á uma, 
71 obres a de enthuâíasmados trafica o tes^, çompos- 

» ta de um Capino Mor, e 4e trez filhos / um 
. ^ Si "gento Mór, Outro .Coronel de Gavaileria Me- 
^ e outro Tenente Ç^rnn^Mo mesmo Gor- 
^^Ahisie- Corpo foi orgafyísado por Labatuí no 
^«uinh^de iS22 , unicaineote para elevação da- 
. queila íãmiiia , não havendo no lugar homens 

suííicieotes • e com os requisitos necessários pa- 
ra uma Companhia, apenas poder-se-ia arranjar 
para metade-, e isto mesmo morando os solda- 
dos distantes uàs dos outros dez , vinte, e qua- 
renta legoas. •' 

Tristes habitantes sofrem o peso-de to - 
da aqoeüa aristocracia! bodos 0$ direitos Na- 
cioaaes doPaiz são arrematados e cobrados còm 
a impostura, e arbitrariedade inseparáveldedaes 
sngeitos e á sua satisfação. ^ 

AVssta disto assento , que para réiraler-o par- 
tido dos malvados^ • deve haver o dos iiòrnens 
bons, -íilieraes $■ Idvrão a muitos,. _ «o It-ílÇ(0, tuítju- 

-^poDtes^ a oppressão^qu^ífhesteãcen) malva- ! ja casa uvqrevf o qua! de aíugueres de ca^is 
do3,:Vosv,quaes eom^sclcistros mébas Síibem pro- f 1 1 - 

^<Iuenas'pr^<í-ríchid^s'pela inaioi^parte pm^v 

hotíffens fora| cio. _ 'e até facinorosos^. qthb^etias- 
^coobeceuro^ara^ ^res do nosso a)^%abet<-^A-r 
-mensneisíg.oé ^anajicbs, carbqmidofele tnilp.^ 
sç8» e agente hbmeos mus ea^esudC/ 
e cor^.bpèr, que r|e esclarecer, e deluciú 
rdéas da mocidade! Faz lastima ver J se^ 
portameolôi-para com os discipu!pc t só o 
pecto os horrorisaq e sobre tudo o p ss mo es-- 
tülo que elleá a do tá o de educara mOtsJade á ' 
força de pancadas , e rigorosos cas' ^^q^^az com 
que esta atterrads não ^ conceBa^ratíde odio 
ás letras , masmrse precipite, fuja e até 
prefira antes mofrer do que ap^nder com se- 
melhantes Pedagogos , cr !s e e stúpidos, 

E isto o que se deve espJTKr de houvensjSp 
princípios e sem edacação ;• eT^^íente acp.- 
tece(5 o mesmi 
bli 

em a 
cas, porque^tambem nul^a 

r&das aulas? Pé% 
o exereidasí^or 

os cargos com que eoGapãifosea^crimes 
No agüo de 1818-., viajei pekvVilla do L r- 

' ^ 

to, minha Patria pe nesse tempo o par tido dos 
máòs biíha dOminadtbo des horaeas bons, tan- 
lo pela poucb^'pyra^iça -destes , como porque 
os empregos públicos erão exercidos pelo par- 
tido coí trario, assim coino erão arrematados 
de todq' os direitos Nacional. S^tçeèlão" não 
me aoAíí em circunstâncias de peb^ 1 desman- 
cbar senpjhante cdlòio, cuja dissohvçlo seria 

- iliíBcirr^pof uticerrar-sie nelr* toda a gr^ernicha. 
Porem o que mC^ custa- a cter , é b ei!es rou- 

, bar em, e atropelarem os Povos, e incw^rtn cima 
^oporem de homens de bem: e os ignorantes, 
^escravos sempre piT^notos tld^eijar a mão que 

*0 £ ty. 3 q isa, (f^^ms He um Brasi le ir oi) 

/■ a. 
; 7 uíií éstaíkli- 

pessoas dignas de cccopar um tão melindroso 
emprego ; e quai será l5&ff3fe^W«€^cado que 
se sojeite por cento e vinte , ou cento chn#^!^ 
míl reis de ordeífoSo, Que não chega para a^xi£ 
subsistência , chuuilo menos para'a da fámilia 
que deve ter todo o homem, a tão honroso en- 
cargo ? E este.justamenle o motivo porque se 
enconí rão em todas as grandes povoações do Bra- 
sil, por onde tenho viajado, maiores aulas par- 
^icalares, do que Publicas; isto foi o que obser- 
vei na villa de tb Salvador com Francisco Mar-. 
cq^Moièdo ,J mestre de o ri soe iras letras, emeu- 

! ja ca samore? f o qual de alngueres d^ ^ ^ 
5 pagava annuainiente ebuto c vinte mil rs. co- 

nio/subgtiloüia a cadeirrno caso de ser Publico- 
l te Prcdlessor , ^espendá^o só em aluguefé^ 
d^asos-tode^obrdenado? De certo que morre- 
ria á fome, -4 

Era quanto aos castigos pliisicos nás aulas, as- 
sento que só deve haver no casoqle%,yibordi- 
nação porem sempre com pnídeW% ^i^oçura , 
a fim de evitar-se qiTs fiquem Tjo líiv 
& magoa de yèr), os meuinr $ aleija lo^J-d&riC 
gotosos castigos jbs mestreH (a) de Ja/f 
iieiro vi u/qynen!no sem uma ^ão , pedíndaTes--- 
molas rva rtaria do CppveiífTde\Sanlo Anto- 

r?ijão ü 
.d 1 

-    
T . s 

Be/s escàias de primeirk^yíras. 

mo , e sd^rorrijue aç rnjao orocedera de 

(ídem.) 

C-CL-S«- , 

um semelhante abut 

*\ «"wi*«? prtmeirarwfas, sex t ura atam- teto -que observamos no Correio Officíal ,íes. 
emento, causa de su" ftuti/iade- castigos ri-go^jfa Província, o Sr. Major José Maríanno de Ma%~ 

RIO GRANDE. 

Pelo'que observamos no Correio OSlcial .?(•. 

rasas etc. 

r -!.» y E iü cs 

^pe/ 
^ r 

a'c^^v^l fo,pre]iiiso que sem recurso 
^ofirefq iodos oswpovos dos países por onde te- 

11 li o viajado, lauto do c^i) Iro, como do beira mar, 
-i excepção da^ grandes vil!as, ou C'dades= E' des- 

fJOS » que está preso por intrigas , e cabalas dc 
c OíT retrógrados dg e de Espada, ^ 
^rti^ao Esm. Presidente por certidão tira àoW^ 

(a) Elies disigi que as kífas derem entrar com 
o Sangre* ^ V* - \ ^ ^ 

' VJUMKIUJ'jwaiMjBiàJiau u.jui HJMIIWMH 
B í B L I O T A 

— DE — 
Gabriel pereira qorges fortes 
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_ r ?nto , tjfee Ibe era n^pâSarlo p^r^suí def^a: «ij5Sõf3^:»f-^ rjae a Gavalferã* rmllaats po? os 
^eré na^jrfl^gue este reqjierim^ntq\ tosse "exf ãn- 

didõ? ç^r ' fC\àa^p- ir/ro ; 
■*S ^■"<jídeFL^i etíb ítder'ís fcijibeliei- 

-eteS^; ;:;v%^vo£;j 

^^8° *S'<à^ y- r faltos é éncaracvO^ íooi visUy 
9'? « -B£ >^í>âcla, e ]ojg%do S. Ex.\|\ > este 

Agência - ^   — V •». . • 
* L; 

inoriídor^í85'? D"^ da Igreia , Pollte , 0#iivkl^r j, 
xí Praça : 'p fede Irabâllip tiverâd o^.rí!- 
c'^'■Cüiítalfath^;'^em -guarc ir e. esconder sois 

i tv4odo o ' fik^os t^l0f^5 litrarein^tfo^tiros dos kismrgeVv-• 
te^^seg^o-sC^aiaj^ianliã sevenn, que dVixoijU 

r 

pLH^menle iiriüta^ e^digii-o do ir ús se- 
viso j^Jaarbara ordena oca d^ Conde de 

rLippe iiicontinente áto seu Ministro da- 
- -^ tíuerri.^ue e ftá distante da Capital ciocoenla 
^ ' iyh ni aisv _ para oiaadar repreheoder ao Sr. 

^ Mattos ^r^ltísabordiC^o , .falta (le revoei to a 
seus senhores , ou sixperí^e^efe./etc. (veja-se 
ã jocosa Por tarjei) e oeste sentido despachou ao 

•N$jÇíicante. Q^iei;! ^>e-se occultamente iria or- 
roímissão militar? Não admi- 

y*je- s 
jY-p a ra a I g o in a ' jQm. m i s 

Por£-t5^-.igixal traição se fez ao Sr. 
R-rTt^s, quinai? o Exai. Presidente, 

• po^t>rdem esci-rpía^Wd S. Ex. o mandou para o 
„ Rio^ardo lo ai ar o mraaado do seu Corpo 5 

Md; a iostai^ítírotr^^ ãem que deveria ser jul- 
g.tí o Juiz de Paz', sateliite vil de escra- 

^--^vís^ordéasb. sesn faser caso S. Ex. , não' a 
quiz cumprir, prendeo o Sr. Mattos, e o rein- 
tíoü para Porto Alegre com c^leberrirno Nós 
abaixoalinhavado pelo antigo (lorifeo do Yeto 
absoluto. Com que , a vista do que se tem pas- 

- - sacio, mio causará espanto se o Sr. Mattos for 
chamado á Estancia de. TaqusTimbõ , para ser- 

• ^«perameiite teprebendido , e depois entrar em 
Çíoselho de guerra: p caso não é para me&q«^ 

"Nós tínhamos precisi o de^faséi um remieri 

ver pelás ruas^stigios das grandes ^.uéOTS^a 
de cavailo ; íkrracKira,' caicks e dis^efsas 

pelfe calçadas , e toda a gç <xe a dormir podnão 
o.^r^odido faser pelo móljr --'dos bravos: um 
grande rói de pareibpiros se/ á ^pres njpidT) ao 
Procurador da Gamara para e. ígir a cpo^pcteu- 
te moita;; iodos estão a perguntar uns aos ou- 
tros o que foi o que foi. 

Nós porem como ^iiais acauteíados nada qy - 
remos avaoçar ^s^m pelo Correio Ofr ^- 
(Jorjial de Palácio^ publiquem os n rljek^ 
dos iusur»ente$ , e seus chefes , a desc>icão 
do aitaque.,.0 numero de nvortos, feridos, es- 
tropeados, *a gresioneiros. O Sr. Juiz de Direito 
ãe'fora d-^ Com marca com soa costumada ia- 
condia nos ha de da Co ma iuíórniafrão circuns- 
tanciada, a qual nós p ub 1 ic a i i o s p a raia ib r mu i1 - 
mos os nossos Feitores. 

^AAÍSOS, 

- Livros d venda. 

Está pnraNiídna luz uma ^ra intitulada—Ele- 
mentos dQ$ Presidentes , ou arte de gove nartnal 
e sem proveiêüppUÇf* ICO èst% obra & ateres- 
sanle pcK ser | (Tfião^raade Aucte , ó é^n 

uiento á Presidenc.a ; porem come havia de ser brochura ce P Fio a to grafwle: divide-se tjivbias 
em rSioma vulgar, e o huiniiiWsinio Pede . 
ír aviltante íleceberãrTderce , q como receame 
ser repreJieüdidos pele Juiz deT^asv respecti^ ,' 
que é o nosso Com mandante dê"Armas, desis- 
timos da empresa. [Do Noticiddor. 

Af *ímm 

rj^ . Na noite de 9 P fe entFe^aÔ e as 11 
-se reunirão,, no Trem de 
Guerra ^ v 

C 
eiens da boa or- 

ber-a-CAarda Permanente ? a Cavalie- 
^ia Nacional , galegos, Marinheiros etc. etc. , a 

Thíi de repulsarem uns cinco ouTeis homens de- 
sarmados , que volta vão do seu passeio" de 'Tia 

partes, Jn 1?-** Auctor se disvela em [xrofuWrT^. 
o methodqperfurante, e resolver oprob^ma das 
léguas quadradas | no fim cVa^ uma synopse dofi 
Circunsisos e-dos to lhas , irftç tem aceitado em- 
pregos fora cie suá-s formasoVtpíd iiZ-se f Auctor 
justiça a si mesmo., e soube colícear-se a par dos 
homens mais ineptos. A segunda parte caveira- 
lar de uilir^tíâ-IyseTkpida, em queello» ^npréga 
a força deJfZz n sua critica sobre o O^Te^J-a. e 
Manoel '^e Sousa (vulgo Sifntinha) . apesar 
cl^miásãc^uifructifer^, o dekarãcr, C^-noWmpré, ' 

cara-(CNshc.; Cè por {loÍA^Fvaoeira de Lava- 
ter resultado sobre os-Dooiores Luucia* * 
e M-ãleta 'e Santipho, qo ? b primeiro é mu d • 
cobarde e interesife n^o obstante a sua affe^ 

Met U. ' . . . • -. i-'. tada pobresaj. e qudA eum lo 'od -Ca- 
pello^j^xxe muito o ççj^promeiteo. 
de-JS2 em c sa do Anç W, epor preç.     

. v ende s^tiiuTiccF^dão de ÍT^sid^nte, quf 

A < A ven- 
p r e ç o c om i n o d o. 

i. —   —    ^ ^ vv T w' r » V. i.A \J*. ^WVffAJÍ l I V^V "• r ) V5. vl W Vi \_r ir A • V4. V/ Jl * *-V. * Vj Ví Vjr 
káo 3 os quaes elles figurarão ser um troco de ' 4)ofe só póc^ vsérv' ' oa&ddgam lacaio, ou cousã 

v  . 1 . 1 />.. 11 • í -S ' * 1    fr gente armada da Capella, qee vinha darsaan*/ 
á Cidade: cêiíverã^tístes,bravos dehaixp <T: 7- 

Ioda a noite lèndo á ire o te (no iiiterit^tte 
sua i ccoadita alcova) o grande Rico Com o Ca- 
pitão não' cuidei â direita ,-.4/0 galinha "á es- 

=wji.feda.y?0 resultado de to'J^ócsla bravítiaibi a 

que o valha tff Sm comprar procure 
o Nico , que apesar dawhssão do Santinho e 

: Chave tá-, ;:€Stá ábetorisado^p^. a o vMicfer, 

Njrrp. de v. u m 
.liUá DA FOATiO., ■ 


